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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 28/2018

/WO(:DISSO N'' 23080.0252 1 2/201 8-90

PREGA O ELETRONICO N' 419/UFSC/20}8 SRP

Aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2018, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC
autarquia educacional criada e integrada ao Ministério da Educação pela Lei n' 3.849 de 1 8 de dezembro de
1960, inscrita no CNPJ sob o n' 83.899.526/0001-82, com sede no Campus Universitário, no Bairro
Trindade, nesta Capital. representada neste ato pelo Diretor do Departamento de Projetos, Contratos e
Convénios da Pró-Reitoria de Administração, IJlisses Irai Zilio, CPF 004.595.099-77, doravante
denominada UFSC, nos termos das normas emanadas da Lei n' l0.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto
n' 3.555 de 8 de agosto de 2000, do Decreto n' 5.450 de 3 1 de maio de 2005, do Decreto n' 7.892 de 23 de
janeiro de 2013 e suas posteriores alterações, bem como, no que couber, das determinações constantes da Lei
n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS
para possível contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de
limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos
necessários ao atendimento das necessidades da Universidade Federal de Santa Catarina -- UFSC, em
seus Caz7zpf e demais unidades descentralizadas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento, de acordo com o Processo de Licitação em epígrafe, com sujeição às
disposições estabelecidas no Edital do Pregão n' 419/UFSC/2018 -- SRP e nas complementações a ele
integradas, tendo sido os referidos preços ofertados pela empresa ADSERVI ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 02.531.343/0001 -08. estabelecida à Rua Geroncio Thives. n'
196, Bairro Barbeiros, Município de São José/SC, CEP 88.117-290 ,doravante denominada
FORNECEDORA, representada neste ato pelo Sr. lsrael Fontanella da Silva, portador do CPF n'
006.663.769-48, conforme itens discriminados na tabela abaixo:
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Serviços de limpeza,
consen'açao e asseio com

fo rnecimento de materiais.
equipamentos e insumos para o
Campus de Curitibanos CBSOI,

CEDUP, Área Experimental
Agropecuária, Área

1])perimental Florestal Área
Total: 109.846.56mz

Serv/mês 12 48.500,00 S82.000.00
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fornecimento de materiais.
equipamentos e insumos para o

Sen'/mês 12 34.3oo.oo 411.600.00



I - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUANTO A COMPOSIÇÃO DO CADASTRO DE
FORNECEDORESRESERVA

Conforme consta no edital (item 14.26 e subsequentes até 14.36), tal procedimento seguirá fielmente os
preceitos do Decreto n.' 7.892/20 1 3 e será realizado da seguinte maneira:

1. Em consonância ao disposto no art. 1 1 do Decreto n' 7.892/1 3, será realizado o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3 da Lei n' 8.666/93.

1.1. Este registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos ans. 20 e 21 do Decreto n'
7.892/13

2. A formação do cadastro de reserva compete ao Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de
Santa Catarina e será realizada no momento da homologação deste Pregão, através de ferramenta própria do
sistema eletrânico COMPRASNET.

3. O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas e para os quais haja licitantes
aptos a participar.

4. O sistema verificará se há ou não licltantes aptos a participar do cadastro de reserva. Havendo licitantes
nesta condição, o Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Santa Catarina convocará os
licitantes e informará o prazo para o licitante registrar sua participação no cadastro de reserva.

4.1. O prazo para o registro no cadastro de reserva será de no mínimo de 24 horas
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    Campus de Curitibanos CBS02
- Área Total: 9.151.73 m:        

009 24120

Serviços de limpeza,
conservação e asseio com

fornecimento de materiais,
equipamentos e msumos para o
Campus de Curitibanos CBSOI,

CEDUP, Área Experimental
Agropecuária, Área

Experimental Florestal -- Área
Tota[: ]09.846,56m'

Será/mês 30 48.500,00 1.455.000,00

010 24120

Serviços de limpeza,
conservação e asseio com

fornecimento de materiais,
equipamentos e insumos para o
Campus de Curitibanos CBS02

A rea Total: 9.151 .73 m:

Se rx /mês 30 34.300,00 1.029.000,00

TOTAL l 3.477.600,00

CAOA$T
Itens Empresa CNPJ

  ATLANTIS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA [1.945.317/00U]-]'/

  PLANSERVICE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI 04.970.088/0001-25

  KAYSERVICOSECONSERVACAOEIRELI 21.746.218/0001-6U

  SUPREMA EMPREENDIMENTOS EIRELI 08.243.787/0001-24



5. A autoridade competente poderá alterar, a seu critério, o prazo para a finalização do cadastro de reserva

6. O sistema deverá enviar um e-mail a todos os licitantes aptos, excito para o lícitante vencedor do(s)
item(ens): para que eles possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado,
desconsiderando a margem de preferência.

7. O registro do licitante no cadastro de reserva, para o fornecimento de um item. ao mesmo preço do
vencedor do certame, será realizado em funcionalidade própria do sistema eletrõnico COMPRASNET.

7.1. Nesta funcionalidade, o licitante deverá selecionar a licitação e o(s) item(ns) que deseja participar
no cadastro de reserva e confirmar sua participação.

8. O cadastro de reserva será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal

9. Se houver mais de um licitante que aceite cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva.

1 0. A ordem de classificação dos licitantes reglstrados na ata do cadastro de reserva deverá ser respeitada nas
contratações.

1 1. A habilitação .dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada na hipótese prevista no
parágrafo único do art. 13 do Decreto n' 7.892/13 e/ou quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos ans. 20 e 2 1 do referido Decreto. -'-'

12. Considerando a publicidade ]ega] da ferramenta utilizada pelo Governo Federal e a opção firmada pelo
licitante interessado em pactuar este compromisso na condição de "reserva" deste registro de preços, não
haverá necessidade de contemplamlos neste documento a listagem das mesmas. já que o interesse e o
compromisso em manter as condições da empresa detentora do melhor preço registrado, encontram-se
devidamente firmados diretamente do sistema COMPRASNET, disponível para consulta pública a todos os
interessados, além disto, este cadastro após gerado pelo sistema citado, será inserido aos autos do processo.

As obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência, no Termo de Contrato e na proposta
de preços integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. ' ''- '''-t'

A validade da presente Ata é de 12(doze) meses, a contar de 29 de outubro de 2018.

E, por estarem. assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma,juntamente com duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. ' -' ''furta seus Jurídicos e legais etéitos

Florianópolis, 29 de outubro de 20 1 8

Ulisses Irai Zilio
CPF: 004.595.099-77

'ontandla da Salva
006/63.769-48

TESTEMUNHAS

Nome
CPF CPF ãõGorrt roa

CPF:006.73S.419-99
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